
 

 

      LEI COMPLEMENTAR N.º 087/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 001/2015 (LEI DE 

ATRIBUIÇÕES) MODIFICANDO A EXIGÊNCIA DA 

ESCOLARIDADE PARA O EMPREGO DE ENCARREGADO 

GERAL DA BALSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1.º - O requisito de escolaridade para o emprego de Encarregado Geral da 

Balsa, constante no Anexo I, da Lei Complementar n.º 001/2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental completo."  

 

Art. 2.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Delfinópolis (MG), 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

PEDRO PAULO PINTO 

Prefeito Municipal 
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